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RESUMO

A educação é um direito de todos, sem distinção. É dever do Estado e da família e deve ser estimulada pela sociedade, está prevista na Constituição Federal e em normas infraconstitucionais.  Desse modo, o presente artigo cientifico propõe-se a analisar a Legislação e Documentos oficiais a respeito dos direitos dos Portadores do Transtorno Espectro Autistas e seus familiares em relação à educação em escolas regulares e possibilitar um estudo mais aprofundado acerca da educação inclusiva. Em 2012, a Legislação Brasileira passou a assegurar as pessoas diagnosticadas com TEA os mesmos direitos garantidos aos deficientes físicos e mentais. Boa parte das normativas estão previstas na Política Nacional de Proteção dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista. Contudo é sabido que assegurar uma educação inclusiva e de qualidade ainda é uma tarefa difícil no Brasil. Observando que nem sempre a lei é garantida na prática. É indispensável entender-se as necessidades das pessoas portadoras do TEA e conhecer os aparatos legais existentes para assegurar o seu direito à inclusão e igualdade diante da sociedade. O procedimento metodológico utilizado foi de pesquisas bibliográficas, tais como jurisprudências, artigos científicos, livros, sites e decisões dos tribunais, com a finalidade de esclarecer conceitos e discutir como a legislação pode contribuir para a inclusão, de forma que os entraves enfrentados pelas pessoas acometidas com o TEA e seus familiares sejam enfrentados não apenas com o amparo legal, como também com uma visão clínica e principalmente social.

Palavras chaves: autismo.  política nacional de proteção dos direitos das pessoas com transtorno espectro autista. educação inclusiva.

ABSTRACT

Education is a right of all, without distinction. It is the duty of the state and the family and must be stimulated by society, it is provided for in the Federal Constitution and in infra-constitutional rules. Thus, the present scientific article proposes to analyze the Legislation and official documents regarding the rights of the Autistic Spectrum Disorder carriers and their relatives in relation to the education in regular schools and to allow a deeper study about the inclusive education. In 2012, Brazilian legislation began to ensure people diagnosed with ASD the same rights guaranteed to the physically and mentally disabled. Much of the regulation is provided for in the National Policy for the Protection of the Rights of People with Autistic Spectrum Disorder. However, it is well known that ensuring inclusive and quality education is still a difficult task in Brazil. Noting that the law is not always guaranteed in practice. It is essential to understand the needs of people with ASD and to know the existing legal apparatus to ensure their right to inclusion and equality before society. The methodological procedure used was bibliographic research, such as jurisprudence, scientific articles, books, websites and court decisions, in order to clarify concepts and discuss how legislation can contribute to inclusion, so that the obstacles faced by people affected TEA and their families are not only faced with legal protection, but also with a clinical and mainly social vision.
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1 INTRODUÇÃO

Atualmente, e com os constantes avanços científicos alcançados pela humanidade, o diagnóstico de patologias e deficiências vem sendo cada vez mais eficiente e ágil. No caso do Transtorno do Espectro Autista, ou simplesmente TEA, o diagnóstico precoce é fundamental para um tratamento eficaz, visto se tratar de uma condição que afeta o desenvolvimento neurológico dos portadores e suas capacidades de expressão, interação e relação com o mundo e com as pessoas. Por outro lado, o acompanhamento das pessoas com o Transtorno do Espectro Autista não pode se dar apenas pelo âmbito clínico, elas precisam estar inseridas na sociedade, convivendo e se desenvolvendo como qualquer outro sujeito, detentoras de direitos e deveres.
Nesse sentido, a educação é parte fundamental para uma boa qualidade de vida, tanto para pessoas com alguma deficiência quanto para as que não possuem nenhuma. Em seu artigo 205, a Constituição Federal garante a educação como direito de todos, compreendendo nessa totalidade as diferenças e as especificidades de cada sujeito e comprometendo o Estado e a família à garantir o cumprimento desse direito sob o incentivo e colaboração da sociedade. A Escola, nessa relação, tem um papel fundamental dentro do processo educativo dos sujeitos, e embrenhado nos processos de ensino-aprendizagem existentes em seus objetivos, deve estar presente, também, o seguimento a legislação e a garantia dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista.
	Compreendendo tais questões, este trabalho visa analisar a Legislação e Documentos oficiais a respeito dos direitos dos Portadores do Transtorno Espectro Autistas e seus familiares em relação à educação em escolas regulares e possibilitar um estudo mais aprofundado acerca da educação inclusiva. Partindo desse objetivo, as ações deste trabalho buscaram responder o seguinte questionamento: Como a Legislação Brasileira pode garantir os direitos dos Portadores do Transtorno Espectro Autista na escola regular?
	A partir desse questionamento de pesquisa, o trabalho se propõe a analisar o percurso para a conquista dos direitos já alcançados e o cenário atual, considerando a efetivação das leis existentes e sua consecução e de projetos recentemente aprovados no âmbito de uma prerrogativa relacionada às pessoas portadoras de TEA. Nesse sentido, analisar os diversos aparatos legais que venham a contribuir com essa discussão, pode ampliar o campo de atuação tanto das novas leis que estão sendo aprovadas atualmente, quanto das demais já em vigor que versem sobre esta problemática, complementando-se e modernizando-se.
	A abordagem teórico-metodológica que orientou as ações de pesquisa desse estudo deu-se numa perspectiva qualitativa, na qual [...] preocupa-se, portanto, com aspectos da realidade que não podem ser quantificados, centrando-se na compreensão e explicação da dinâmica das relações sociais. (GERHARDT & SILVEIRA, p.32, 2009.) Como método, trará a pesquisa bibliográfica, compreendida como um tipo de pesquisa que busca seus dados para análises na escrita e experiências dispostas bibliograficamente por outros autores.
	  Com isso, este trabalho discutirá três pontos específicos, trazendo um primeiro momento de análise acerca do Transtorno do Espectro Autista frente ao cotidiano escolar; num segundo momento, discutirá o TEA a partir do processo histórico para a conquista de direitos e da legislação existente; por último, trará uma discussão geral, retomando aspectos dos dois primeiros pontos e refletindo sobre a temática no cenário atual. 

2 O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA NO CONTEXTO DO AMBIENTE ESCOLAR

	O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é um transtorno de desenvolvimento neurológico que atinge diretamente a capacidade de um indivíduo se relacionar e interagir com o outro. Segundo Lourenceti (2015), os estudos acerca desse transtorno tiveram início com as pesquisas de dois médicos distintos, Leo Kanner (1943) nos Estados Unidos e Hans Asperger (1944) na Europa. Ambos estudavam o comportamento atípico de algumas crianças, e embora suas pesquisas inaugurassem o interesse e registro de casos relacionados ao TEA, o termo “autismo” foi usado inicialmente pelo psiquiatra Paul Eugen Bleuler, em 1908, significando a fuga da realidade de alguns pacientes, até então diagnosticados como esquizofrênicos.
	Embora o termo “autismo” tenha sido criado no início do século XX, e diversas pesquisas tenham sido desenvolvidas após a segunda metade do século, a conceitualização atual do TEA é, relativamente, recente. Segundo Lourenceti (2015), o TEA pode ser definido como:

Distúrbio complexo do neurodesenvolvimento, com amplo espectro de manifestações clínicas, caracterizado por prejuízos na interação social, na comunicação verbal e não verbal e por apresentar padrões restritos, repetitivos e estereotipados do comportamento, interesses e atividades. (p. 9)

	Dessa forma, os portadores do Transtorno Espectro Autista sofrem prejuízos que podem se manifestar em conjunto ou de forma isolada.  Costumam não despertar interesse em se relacionar com outras pessoas e o contato visual com o outro é de pouca frequência, para não dizer inexistente. Por, muitas vezes, não conseguem dominar a linguagem convencional, a fala é utilizada com bastante dificuldade e a comunicação acaba por acontecer, na maioria das vezes, através de gestos e sons.
	Devido as limitações e dificuldades existentes em seu comportamento e relacionamento psicológico e social nem todas as escolas estão preparadas para receber um portador do TEA, enfrentando dificuldades para se adaptar aos comportamentos atípicos desses sujeitos. A escola, nesse sentido, deveria ser pensada, organizada, planejada e sistematizada para receber, acolher e proporcionar condições para que o procedimento de ensino-aprendizagem dos alunos não fosse prejudicado por uma situação patológica que os diferencia do comportamento típico esperado.
	Frente aos desafios do processo de escolarização dos alunos portadores do TEA, a Constituição Federal (CF) de 1988 em seu art. 6º trata dos direitos sociais, nos quais, dentre eles, está o direito à educação resguardado a todo cidadão Brasileiro. Da mesma forma, em seu art. 205º a CF reitera a Educação como um direito de todos, e de acordo com o art. 206 da CF/88, inciso I, trata que o ensino deve ser ministrado com base no princípio da “igualdade de condições para o acesso a permanência na escola”. Assim, é possível compreender que o documento máximo da legislação brasileira compreende as especificidades dos sujeitos dentro do processo de escolarização, e que essas especificidades também consideram as deficiências e carências de cada aluno.
	O que ocorre, no entanto, é que o direito resguardado pela Constituição Federal de forma a abarcar a totalidade dos brasileiros, não especifica a inclusão e a forma como ela deve ser encarada nos processos de escolarização dos sujeitos. A possibilidade de compreensão ampla dessa questão é revelada por uma discussão acerca do que seria necessário para oferecer uma educação de qualidade para todos, e no caso dos portadores de TEA, uma inclusão no processo de escolarização. Essa inclusão, no entanto, não pode ser confundida com uma mera integração, visto que os alunos com alguma deficiência necessitam de questões específicas no seu processo de ensino-aprendizagem, como trazem Seabra e Mendes (2009):
Colocar um aluno com deficiência numa sala de aula sem oferecer recursos que possibilitem que ele enfrente as diferentes situações de forma funcionalmente competente pode não ser suficiente. (p.1).

	Como trazem os autores, não basta que a escola acolha do aluno de qualquer maneira, é preciso que se constitua uma estrutura capaz de oferecer aos portadores de TEA, ou de qualquer outra deficiência, um processo de ensino-aprendizagem digno e eficiente à sua realidade. Nessa relação, a questão do TEA toma uma dimensão muito mais social do que clínica, visto que envolve desde a estrutura física da escola, ao seu currículo e a formação dos profissionais que atuam no espaço escolar junto aos alunos. Não basta saber conceitualizar o Transtorno do Espectro Autista e receber o aluno com TEA na escola, é preciso compreender as especificidades daquele sujeito e propôr condições para que, dentro de suas limitações e potencialidades, ele possa se desenvolver integralmente no processo de escolarização.
	Faz-se necessário, com isso, trazer dimensões jurídicas específicas para o processo educacional das pessoas com deficiência, em especial às pessoas portadoras do Transtorno do Espectro Autista, a fim de ampliar o debate frente à legislação vigente e o pleno acesso dos sujeitos com TEA ao processo educacional digno nas escolas regulares. É preciso compreender as leis existentes que tratam dessa temática para entender, de fato, o que já se tem e quais podem ser os próximos passos para um melhor aparato jurídico que garanta plenos direitos e condições para a efetivação de uma educação inclusiva.

3 A LEGISLAÇÃO VIGENTE, LUTAS E CONQUISTAS

	A questão da Educação numa perspectiva Inclusiva se insere nos debates da educação brasileira desde a Constituição Federal (1988) que tem em seu artigo 205 a definição da educação como um direito de todos e, especificamente, o atendimento educacional especializado (AEE) garantido pelo Estado, preferencialmente na rede regular de ensino. Além de explicitar a especificidade dessa modalidade de ensino como um princípio base da educação brasileira, esse documento já aponta que existe também a necessidade de pensar na escola como espaço para garantia dos direitos das pessoas com necessidades educativas especiais.
	Pensando nisso, é preciso, também, adentrar no mérito da educação escolar para se compreender a extensão do debate acerca dos direitos das pessoas com deficiência, já que, como mostra a Constituição Federal, essas pessoas devem estar inclusas nas escolas regulares. A Lei de Diretrizes e Bases (LDB) da Educação Brasileira (1996), nesse sentido, define o que se considera como Educação Especial ao tratar que:
Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

	Além de definir o público-alvo da Educação Especial e reforçar a importância da educação escolar nesse sentido, a lei prossegue em outros artigos trazendo aspectos referentes ao direito das pessoas atendidas nessa modalidade de ensino. As especificidades de cada pessoa devem ser consideradas em todos os processos educativos referentes à Educação Especial, com atendimento desde a Educação Infantil, se estendendo ao longo da vida e profissionais qualificados para lhes ensinar e dar todo o atendimento necessário para uma educação de qualidade.
	Estabelecendo essas questões mais específicas com relação a Educação Especial, a LDB  esclarece que os demais direitos, aplicáveis às pessoas sem deficiência, também se aplicam as pessoas com deficiência dentro das possibilidades que lhes são possíveis. Tal aspecto demonstra o cuidado para que as especificidades da lei não a tornem um instrumento segregante, mas que possibilite uma integração.
	Outro documento de extrema importância para se compreender os aspectos legais que garantem a Educação das pessoas com deficiência como um todo, é a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (PNEEPEI, 2008), um documento que, entre outras questões, traz os processos históricos e sociais que atravessaram as lutas e conquistas, a legislação específica que rege a educação e as especificidades da Educação Especial. Esse documento inova também em outro importante aspecto, o de abandonar uma visão puramente clínica das pessoas com deficiência e ampliar o debate para aspectos socioculturais.
	Essa nova forma de encarar a educação, possibilita que as pessoas com deficiência não sejam mais vistas somente por sua condição física/mental, mas que possam ser compreendidos os sujeitos, com ou sem deficiência, em suas diferenças e semelhanças de forma mais geral. Além de reafirmar o público-alvo da Educação Especial (alunos com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades/superdotação) a PNEEPEI (2008) traz que:
As definições do público alvo devem ser contextualizadas e não se esgotam na mera categorização e especificações atribuídas a um quadro de deficiência, transtornos, distúrbios e aptidões. Considera-se que as pessoas se modificam continuamente transformando o contexto no qual se inserem. Esse dinamismo exige uma atuação pedagógica voltada para alterar a situação de exclusão, enfatizando a importância de ambientes heterogêneos que promovam a aprendizagem de todos os alunos. (p. 15)

	Essa relação permite ampliar o conceito de pessoa com deficiência para as características próprias de cada sujeito dentro de suas limitações e potencialidades além de promover uma quebra com os paradigmas que, na tentativa de atender às deficiências, acabava por excluir as pessoas da sociedade tida como normal. Por isso a Educação Especial passa a ser encarada numa perspectiva inclusiva, que não somente lida com as diferenças de cada um, mas busca inclui-lo enquanto sujeito de direitos e deveres na sociedade.
	A partir dessa visão, pode-se compreender que, mais importante que se pensar especificamente a deficiência de cada pessoa, é preciso compreendê-la como sujeito de direitos e deveres perante a sociedade, e que isso se insere no contexto de uma educação voltada às suas especificidades. Nesse ponto, as pessoas que se inserem no contexto do Transtorno do Espectro Autista (TEA) também devem ser compreendidas a partir dessa relação, vendo suas potencialidades e em como a escola pode agir para colaborar com seu desenvolvimento pleno e uma educação de qualidade.
	Para que possa se garantir tal educação, é preciso compreender que as conquistas legais já obtidas, devem ser vistas como uma forma de se assegurar investimentos e um tratamento digno às pessoas, independente de sua condição. 
	Além da Declaração dos Direitos humanos que asseguram a todo cidadão os direitos básicos e fundamentais. Existem também normativas específicas, como a Convenção Internacional sobre os direitos das Pessoas com Deficiência (DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009), Que tem como propósito promover, proteger e assegurar o exercício pleno e equitativo dos direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência, promovendo o respeito pela sua dignidade inerente. Esse Decreto define também quem são considerados deficientes diante da legislação e em seus princípios gerais assegura o direito a nãodiscriminação, a plena e efetiva inclusão dos deficientes na sociedade, além de defender as pessoas com deficiência como sendo parte da diversidade humana e da humanidade:
Artigo 1
Propósito 
...
Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas. 
Artigo 3
Princípios gerais 
Os princípios da presente Convenção são:
a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas;
b) A não-discriminação;
c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;
d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como parte da diversidade humana e da humanidade;
e) A igualdade de oportunidades;
f) A acessibilidade;
g) A igualdade entre o homem e a mulher;
h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência e pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade.
	No caso das pessoas com TEA, além das leis já citadas e das demais relacionadas com a educação e o direito das pessoas com necessidades educativas especiais, existe a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e altera o § 3o do art. 98 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990:

Art. 2° São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista:
I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;
II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, acompanhamento e avaliação;
III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes;
IV - (VETADO);
V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao transtorno e suas implicações;
VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;
VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as características do problema relativo ao transtorno do espectro autista no País.
Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito privado.
Art. 3o- São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:
I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a segurança e o lazer;
II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;
III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades de saúde, incluindo:
a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;
b) o atendimento multiprofissional;
c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;
d) os medicamentos;
e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;
IV - o acesso:
a) à educação e ao ensino profissionalizante;
b) à moradia, inclusive à residência protegida;
c) ao mercado de trabalho;
d) à previdência social e à assistência social.
[bookmark: art3p]Parágrafo único. Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º, terá direito a acompanhante especializado.
					...
Art. 5º A pessoa com transtorno do espectro autista não será impedida de participar de planos privados de assistência à saúde em razão de sua condição de pessoa com deficiência, conforme dispõe o art. 14 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998.
[bookmark: art6]Art. 6º (VETADO).
[bookmark: art7]Art. 7º O gestor escolar, ou autoridade competente, que recusar a matrícula de aluno com transtorno do espectro autista, ou qualquer outro tipo de deficiência, será punido com multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários-mínimos.

	Nesse sentido, percebe-se que a legislação traz grandes avanços para se discutir a Educação e os direitos das pessoas com TEA, contudo, é preciso analisar o contexto social em que essas pessoas estão inseridas e em como a escola compreende o ingresso dessas pessoas. Não somente as questões mais práticas devem ser levadas em consideração, mas a subjetividade desses sujeitos também deve ser posta em análise para se compreender uma educação que lhes privilegie.


O CENÁRIO ATUAL E OS DESAFIOS A SEREM ENFRENTADOS

	A Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista assegura que pessoas portadoras do autismo sejam consideradas imediatamente pessoas com deficiência, desfrutando assim de todas as políticas de inclusão existentes do país. Uma dessas políticas é o Plano Viver sem Limite que prevê ações para a inclusão das pessoas com deficiência na sociedade. Dentre as diretrizes do Plano Viver Sem Limites destaca-se a garantia de um sistema educacional inclusivo; equipamentos públicos de educação acessíveis para pessoas com deficiência; ampliação da participação das pessoas com deficiência no mercado de trabalho; ampliação dos acessos das pessoas com deficiência às políticas de assistência social e combate a extrema pobreza.

	A Legislação Brasileira assegura que as escolas tanto públicas quanto privadas devem oferecer as crianças deficientes atendimento especializado ou sala de recursos especiais de forma gratuita. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional determina que as instituições de ensino ofereçam aos estudantes recursos, métodos e até mesmo modelos arquitetônicos que permitam a acessibilidade para atender as suas necessidades.

	Compreendendo essas questões, entende-se que a responsabilidade da inclusão de pessoas autistas na sociedade não é apenas da família, nem o fato da existência de uma norma regulamentadora por si só resolverá a questão. Essa responsabilidade se estende ao professor e as instituições de ensino, uma vez que é necessário o preparo do professor com o propósito de atender as necessidades e a demanda de forma adequada. Pois, na verdade não podemos falar em inclusão social sem falar/pensar em um ambiente que proporcione e permita a inclusão. 

	Não se pode falar em inclusão sem citar o princípio da igualdade, previsto no Art. 5° da Constituição Federal de 1988. Este Principio tido como direito fundamental resguardado a todo cidadão Brasileiro atua em duas linhas: em face da lei e pela lei. Por igualdade em face da lei entende-se que é dever aplicar o direito no caso concreto; por outro lado, a igualdade pela lei prevê que as normas jurídicas não devem conhecer diferenças, com exceção as autorizadas constitucionalmente. 	Diante o exposto, as pessoas em condições diferentes devem ser tratadas de maneira desigual. Segundo Nery Júnior: 

“Dar tratamento isonômico às partes significa tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na exata medida de suas desigualdades”. (NERY JUNIOR, 1999, p. 42

	Dessa maneira, a visão de Nery Júnior em tratar os desiguais na medida exata de suas desigualdades, permite proporcionar a estes uma condição de igualdade, condições para a inclusão social. 
	Diante das legislações que versam sobre educação inclusiva existem normativas com a finalidade de prever o acompanhamento do progresso dos alunos, o monitoramento da fiscalização e permanência dos mesmos e das instituições de ensino. Acerca das escolas especiais, sendo elas públicas ou privadas, a legislação estabelece parâmetros para o funcionamento, avaliação e supervisão.

	Dentre essas normativas, está a Portaria de n. 243 do Ministério da Educação (2016) que determina critérios para a avaliação, o funcionamento e a supervisão de instituições de ensino, tanto públicas como privadas que forneçam atendimento educacional para alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e superdotação

Art. 1° Esta Portaria visa definir requisitos para o funcionamento das instituições públicas e privadas comunitárias, confessionais, sem fins lucrativos, especializadas em educação especial, bem como critérios para supervisão e avaliação dos serviços prestados.

	A pouco mais de um mês foi aprovada na Câmara dos Deputados o projeto de Lei 1.712/19 do Deputado Tiago Dimas que promoveu alterações importantes nas normas vigentes, de forma que proporciona uma maior atenção à saúde e à educação inclusiva das pessoas com transtorno do espectro autista, por meio da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Lei nº 12.764/2012). 

	O Projeto de Lei 1.712/19 atribui à União a responsabilidade de coordenar política de proteção a autistas, essa proposta visa responsabilizar o Governo Federal a promover a ação integrada dos sistemas de ensino, da assistência social e de saúde para o atendimento das pessoas com Transtorno de Espectro Autista. 

	É importante destacar que o Projeto de Lei está em simetria com os princípios da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD) e da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI). Em particular devido preservar fundamentos específicos à pessoa com deficiência, o respeito a dignidade da pessoa humana, a não discriminação, a verdadeira participação e inclusão na sociedade, a acessibilidade, a igualdade de oportunidades, e o respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência.

	Pode-se analisar que mesmo com todas as normativas existentes os portadores do Transtorno Espectro Autista (TEA) permanecem numa luta constante pela validação e respeito dos seus direitos, bem como, pela sua inclusão na sociedade e acesso a um ensino regular de qualidade com todos os métodos e meios necessários para um ensino aprendizagem de qualidade que proporcione aos mesmos um espaço no mercado de trabalho e na sociedade.























CONSIDERAÇÕES FINAIS

	O Direito a educação é um direito de todos sem distinção, além da Constituição Federal de 1988, existem outros aparatos legais como a Lei 12.764 de 2012 que versa sobre os portadores do Transtorno Espectro Autista, lei que permitiu aos portadores do TEA os mesmo direitos vigentes para as demais pessoas que possuem alguma deficiência. Essa Lei promove tanto a igualdade, como propõe um resgate da dignidade da pessoa humana para os portadores de deficiência, em especial aos portadores do TEA. Na área da Educação podemos contar com a Lei 9.394/96, a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) da Educação Brasileira, que trata em um de seus capítulos da educação especial e determina que quando necessário na escola regular, deve-se oferecer um atendimento diferenciado para o aluno de educação especial. Como exemplo o auxilio de um profissional qualificado extra, para oferecer um suporte, proporcionando aos deficientes uma igualdade diante dos demais, devido às necessidades que estes possuem.

	Mesmo com tantas normativas vigentes a seu favor, ainda existem muitos entraves aos quais os deficientes, em especial os portadores do Transtorno Espectro Autistas (TEA) estão expostos, a sua principal dificuldade é a questão da integração dos alunos em sala de aula. Uma vez que o meio não está preparado para incluir os desiguais, conforme defende o direito da igualdade. Os professores, os alunos, as instituições e até mesmo os pais não estão na maioria das vezes preparados para a inclusão, devido despreparo, receios, exposição e até mesmo medo da rejeição e possível exclusão. E nessa premissa eles acabam por se excluir e distanciar, dificultando ainda mais o processo de inclusão.
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